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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  O art. 511 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973, Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 511. ........................................................................ 

§1º São dispensados de preparo os recursos interpostos 

pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios 

e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção ou 

não incidência na forma da lei.(NR) 

§ 2º  ........................................................................................ 

§ 3º Não incide a taxa judiciária nos embargos do 

devedor, nem mesmo a título de preparo, nas apelações 

opostas contra sentenças neles proferidas.” (NR) 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A questão do pagamento da taxa judiciária nos embargos do 

devedor não está explícita no Código de Processo Civil, gerando divergência 

jurisprudencial que causa certa insegurança para os advogados cujos recursos 

podem ser julgados desertos por falta de preparo, nesses casos. 

A Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União 

na Justiça Federal, dispensa o preparo nos embargos do devedor.  

A jurisprudência do Tribunal de Alçada de São Paulo também  

prolatou a não incidência. 
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Todavia, a questão ainda é polêmica nas decisões da Justiça 

dos Estados por faltar disposição na lei processual civil sobre a matéria. 

Destarte, esta proposição vem suprir essa lacuna tornando 

clara a não incidência da taxa judiciária nos embargos do devedor, mesmo a título 

de preparo nas apelações opostas contra as sentenças neles proferidas. 

Pelo exposto, esta Comissão conta com o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação deste Projeto de Lei que será benéfico para a sociedade. 

Sala das Sessões, em        de                         de 2004. 

Comissão de Legislação Participativa 

 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  
LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

 
Institui o Código de Processo Civil. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 
.......................................................................................................................................................... 
 

LIVRO I  
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO X  
DOS RECURSOS  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
.......................................................................................................................................................... 
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Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido 
pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena 
de deserção. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998. 
§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela 

União, pelos Estados e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 
* Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998. 
§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, 

não vier a supri-lo no prazo de cinco dias. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998. 
 
Art. 512. O julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentença ou a decisão 

recorrida no que tiver sido objeto de recurso. 
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.289, DE 04 DE JULHO DE 1996 
 
Dispõe sobre as custas devidas à União, na 
Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus e 
dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  
 
 

Art. 1º As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, são 
cobradas de acordo com as normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1º Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas 
ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal. 

§ 2º As custas previstas nas tabelas anexas não excluem as despesas estabelecidas na 
legislação processual não disciplinadas por esta Lei. 

  
Art. 2º O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das 

receitas federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no 
local, em outro banco oficial. 

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
 
 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
 

 

SUGESTÃO DE PROJETO DE LEI Nº 81/2002 
 

 Altera o art. 511 da Lei nº 5.869, de 
1973, Código de Processo Civil. 
 
Autor: Associação dos Advogados de São 

Paulo 
Relator: Deputado JAIME MARTINS 
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I – RELATÓRIO 
 

A ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO-AASP, 

com Estatutos registrados no 2º Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, 

apresentou a Sugestão de Projeto de Lei nº 81 de 2002, visando alterar o art. 511 da 

Lei nº 5.869, de 1973, Código de Processo Civil para estabelecer a não incidência 

de taxa judiciária nos embargos do devedor, nem mesmo a título de preparo, nas 

apelações opostas contra sentenças neles proferidas. 

Justifica a necessidade da proposição tendo em vista a 

divergência jurisprudencial existente, causando certa insegurança para os 

advogados.  

Assevera que os embargos com a natureza de ação, tramita de 

forma incidental no processo de execução, já tendo sido efetuado o pagamento das 

custas iniciais e sob a ótica de defesa do executado fica dispensado do recolhimento 

das custas, sob pena de violação do princípio constitucional da ampla defesa. 

Assim, propõe a inclusão no art. 511 do Código de Processo 

Civil do seguinte dispositivo: 

“Não incide a taxa judiciária nos embargos do devedor, 
nem mesmo a título de preparo, nas apelações opostas contra 

sentenças neles proferidas.” 

Compete a esta Comissão emitir parecer à Sugestão de 

Projeto Legislativo, conforme a Resolução nº 21, de 2.001. 

É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 

 

Não há óbices de natureza constitucional para um projeto de 

lei que estabeleça a não incidência de taxa judiciária nos embargos do devedor, nem 

mesmo a título de preparo nas apelações opostas contra sentenças neles proferidas. 

Entre as atribuições do Congresso Nacional consta a de legislar sobre Direito 

Processual Civil.  
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Sobre as custas dos serviços forenses que têm natureza de 

tributo pela utilização de serviços públicos, o art. 24, IV, da Constituição Federal 

estabelece a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal 

para legislar, sendo a da União limitada ao estabelecimento de normas gerais. Desta 

forma a lei federal pode dispor sobre a não incidência das custas forenses nos 

embargos do devedor. 

A Sugestão nº 81 não viola princípios de direito. 

Aliás, a Lei nº 9.289, de 4 de julho de 1996, que dispõe sobre 

as custas devidas à União, na Justiça Federal, de primeiro e segundo graus, no art. 

7º preceitua: 

“Art. 7º A reconvenção e os embargos à execução não se 
sujeitam ao pagamento de custas.” 

Milton Sanseverino, Juiz do Segundo Tribunal de Alçada do 

Estado de São Paulo, em seu artigo intitulado O PROBLEMA DAS CUSTAS NOS 

EMBARGOS Á EXECUÇÃO menciona a Súmula nº 27 daquela Corte, do seguinte 

teor: “No Estado de São Paulo, não incide a taxa judiciária nos embargos do 

devedor, nem mesmo a título de preparo, nas apelações opostas contra sentenças 

neles proferidas (Ref: Lei nº 4952/85)”. Essa é uma  lei estadual que trata da taxa 

judiciária naquele Estado. 

No mérito, o projeto seria conveniente para acabar com as 

divergências jurisprudenciais, proporcionando aos advogados maior segurança, não 

correndo o risco de serem surpreendidos com uma decisão julgando deserto o 

recurso nos embargos do devedor, por falta de preparo. 

Destarte, a Sugestão nº 81/02 poderá ser transformada em 

Projeto de Lei, conforme Resolução nº 21 de 2.001, desta Casa. 

 

Sala da Comissão, em          de                         de 2004. 
 

Deputado JAIME MARTINS  

Relator 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 200  

(DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA ) 

 
 Altera o art. 511 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, Código de Processo Civil. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 2º  O art. 511 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973, Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 511. ........................................................................ 

§1º São dispensados de preparo os recursos interpostos 
pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios 
e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção ou 
não incidência na forma da lei.(NR) 

§ 2º  ........................................................................................ 

§ 3º Não incide a taxa judiciária nos embargos do 
devedor, nem mesmo a título de preparo, nas apelações 

opostas contra sentenças neles proferidas.” (NR) 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Deputado JAIME MARTINS  

Relator 
 
 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
   

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou a Sugestão nº 81/2002, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Jaime Martins.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
André de Paula - Presidente, Abelardo Lupion, João Fontes, Lúcia 

Braga, Paulo Bernardo, Eduardo Barbosa, Fernando de Fabinho, Laura Carneiro, 
Luiza Erundina e Tarcisio Zimmermann.  
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Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2004.  
 

                 Deputado ANDRÉ DE PAULA   
             Presidente  

  
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


